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     PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA
      CNPJ: 92.465.228/0001-75

PORTARIA Nº 292/2025	                                         EM 04 DE NOVEMBRO DE 2025.

“DETERMINA A ABERTURA DE NOVAS MATRÍCULAS E REMATRÍCULAS DO TRANSPORTE ESCOLAR”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. E ofício N° 71/2025 da SMECD.
R E S O L V E:
Art. 1° Determinar a abertura de novas matrículas e rematrículas das escolas a partir de 10 de novembro de 2025 com encerramento em 28 de novembro de 2025.

Art. 2º Documentos necessários para matrículas e rematrículas do transporte escolar:
· Comprovante CPF e RG do aluno
· Comprovante de residência atualizado 
· Comprovante do CPF e RG do responsável 

Art. 3 A portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRIA, AOS 04 DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE 2025.




FÁBIO LUCIANO SCHAKOFSKI
                                                                                         Prefeito Municipal
DÉBORA DA VEIGA FREDERICHESKI 
Secretária Municipal de Administração
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